
Ano CXL No- 131

Brasília - DF, quinta-feira, 10 de julho de 2003 R$ 0,82

ISSN 1677-7042

Sumário
.

PÁGINA
Atos do Poder Legislativo .................................................................. 1
Atos do Poder Executivo.................................................................... 2
Presidência da República .................................................................. 15
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento .................... 16
Ministério da Ciência e Tecnologia ................................................. 16
Ministério da Cultura ........................................................................ 18
Ministério da Educação .................................................................... 21
Ministério da Fazenda....................................................................... 22
Ministério da Integração Nacional ................................................... 36
Ministério da Justiça ......................................................................... 36
Ministério da Previdência Social...................................................... 39
Ministério da Saúde .......................................................................... 54
Ministério das Cidades...................................................................... 72
Ministério das Comunicações........................................................... 73
Ministério de Minas e Energia......................................................... 75
Ministério do Desenvolvimento Agrário.......................................... 77
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior ... 77
Ministério do Meio Ambiente .......................................................... 81
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.......................... 81
Ministério do Trabalho e Emprego.................................................. 81
Ministério dos Transportes ............................................................... 83
Tribunal de Contas da União ........................................................... 83
Poder Judiciário................................................................................. 87
Entidades de Fiscalização do Exercício das Profissões Liberais ... 87

<!ID623085-0> LEI No- 10.699, DE 9 DE JULHO DE 2003

Dispõe sobre o salário mínimo a partir de 1o-

de abril de 2003, e dá outras providências.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o- A partir de 1o- de abril de 2003, após a aplicação dos
percentuais de dezoito por cento, a título de reajuste, e de um inteiro
e seiscentos e noventa e cinco milésimos por cento, a título de
aumento real, sobre o valor de R$ 200,00 (duzentos reais), o salário
mínimo será de R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais).

Parágrafo único. Em virtude do disposto no caput, o valor
diário do salário mínimo corresponderá a R$ 8,00 (oito reais) e o seu
valor horário a R$ 1,09 (um real e nove centavos).

Art. 2o- O art. 41 e seu § 4o-, ambos da Lei no- 8.213, de 24 de
julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção se-
rão reajustados a partir de 2004, na mesma data de reajuste do
salário mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas
de início ou do seu último reajustamento, com base em percen-
tual definido em regulamento, observados os seguintes critérios:

....................................................................................................

§ 4o- A partir de abril de 2004, os benefícios devem
ser pagos do primeiro ao quinto dia útil do mês seguinte ao
de sua competência, observada a distribuição proporcional do
número de beneficiários por dia de pagamento.

........................................................................................" (NR)

Art. 3o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 9 de julho de 2003; 182o- da Independência e 115o-

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Antonio Palocci Filho
Jaques Wagner
Guido Mantega
Ricardo José Ribeiro Berzoini

<!ID623086-0> LEI No- 10.700, DE 9 DE JULHO DE 2003

Altera as Leis no s- 10.420, de 10 de abril de
2002, e 10.674, de 16 de maio de 2003, e
dá outras providências.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o- A Lei no- 10.420, de 10 de abril de 2002, passa a
vigorar com nova ementa e com as seguintes alterações:

"Cria o Fundo Garantia-Safra e institui o Be-
nefício Garantia-Safra, destinado a agricul-
tores familiares vitimados pelo fenômeno da
estiagem, nas regiões que especifica." (NR)

"Art. 1o- É criado o Fundo Garantia-Safra, de na-
tureza financeira, vinculado ao Ministério do Desenvolvi-
mento Agrário, e instituído o Benefício Garantia-Safra, com
o objetivo de garantir condições mínimas de sobrevivência
aos agricultores familiares de Municípios sistematicamente
sujeitos a situação de emergência ou estado de calamidade
pública em razão do fenômeno da estiagem, situados na área
de atuação da Agência de Desenvolvimento do Nordeste -
Adene, definida pela Medida Provisória no- 2.156-5, de 24 de
agosto de 2001.

§ 1o- Para os efeitos desta Lei, no Estado do Espírito
Santo, consideram-se somente os Municípios referidos na Lei
no- 9.690, de 15 de julho de 1998.

§ 2o- O Benefício Garantia-Safra somente poderá ser
pago caso o Município tenha sido declarado em estado de
calamidade ou em situação de emergência, reconhecido em
ato do Governo Federal." (NR)

"Art. 2o- Constituem recursos do Fundo Garantia-Safra:

I - a contribuição individual do agricultor familiar;

II - as contribuições anuais dos Estados e seus Mu-
nicípios que aderirem ao Programa;

III - os recursos da União direcionados para a fi-
nalidade;

IV - o resultado das aplicações financeiras de seus
recursos.

Parágrafo único. O saldo apurado em cada exercício
financeiro será transferido para o exercício seguinte, a cré-
dito do Fundo Garantia-Safra." (NR)

"Art. 3o- Constituem despesas do Fundo Garantia-
Safra, exclusivamente:

I - os benefícios mencionados no art. 8o- desta Lei;

II - as despesas com a remuneração prevista no § 2o-

do art. 7o- desta Lei." (NR)

"Art. 5o- A participação da União no Fundo Garantia-
Safra estará condicionada à adesão dos Estados e dos Mu-
nicípios, bem como dos agricultores familiares, mediante
contribuição financeira, nos termos definidos no art. 6o- desta
Lei." (NR)

"Art. 6o- O Benefício Garantia-Safra será custeado
com recursos do Fundo Garantia-Safra, os quais serão cons-
tituídos conforme dispuser a regulamentação prevista no art.
4o- desta Lei, observado o seguinte:

I - a contribuição, por adesão, do agricultor familiar
para o Fundo Garantia-Safra não será superior a 1% (um por
cento) do valor da previsão do benefício anual, e será fixada
a cada ano pelo órgão gestor do Fundo;

II - a contribuição anual do Município será de até
3% (três por cento) do valor da previsão de benefícios anuais
para o respectivo Município, conforme acordado entre o Es-
tado e o Município;

III - a contribuição anual do Estado, a ser adicionada
às contribuições do agricultor e do Município, deverá ser em
montante suficiente para complementar a contribuição de
10% (dez por cento) do valor da previsão dos benefícios
anuais, para o respectivo Estado;

IV - a União aportará anualmente, no mínimo, re-
cursos equivalentes a 20% (vinte por cento) da previsão
anual dos benefícios totais.

§ 1o- No caso de ocorrência de frustração de safra,
declarado estado de calamidade ou situação de emergência,
reconhecidos pelo Poder Executivo Federal, sem que haja
recursos suficientes no Fundo Garantia-Safra, a União an-
tecipará os recursos necessários para o pagamento dos be-
nefícios, limitado às suas disponibilidades orçamentárias, ob-
servado o valor máximo fixado por benefício, nos termos dos
arts. 8o- e 9o- desta Lei.

§ 2o- Na ocorrência do previsto no § 1o- deste artigo,
a União descontará, para a amortização das antecipações
realizadas, até 50% (cinqüenta por cento) das contribuições
anuais futuras previstas no inciso IV do caput deste artigo.

§ 3o- O aporte de recursos pela União de que trata o
inciso IV do caput deste artigo somente será realizado após
verificada a regularidade quanto ao recolhimento das con-
tribuições individuais dos agricultores familiares, dos Mu-
nicípios e dos Estados, previstas nos incisos I, II e III do
caput deste artigo.

§ 4o- As contribuições da União, dos Estados, dos
Municípios e dos agricultores familiares serão depositadas no
Fundo Garantia-Safra." (NR)
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